
CÂMARA MUNICIPAL DE SALT
13.320 - SALTO - SP

RESOLUÇÃO NQ 03/79

Em 27 de junho de 1979»

A1CIDES VICTORli'JÜ DE ALMÈIDa, presidente da Câmara - 

l.unicipal de Salto. Estaao de üão Paulo, no uso de suas atri

buições ,

RAz> SABER que a câmara Municipal em sessão realizada 

em 27 de junho ue 1979» aprovou e ele promulga a seguinte»

REaOLUçãO;

ARTIGO ie~ picam aprovadas as contas da Mesa da Câma

ra Municipal de Salto, relativas ao exercício de 1.977, con - 

firmando parecer prévio do Tribunal de Concas, no que diz re_s 

peito à legalidade das mesmas e rejeitando a sua recomendação 

sobre restituição de importâncias recebidas a título de Verba 

ie Representação.

sua

Sala das

Alcides Victorino de Alm

ARTIGO 22- Esta Resolução entra em vigor na data de 

puclicação, revogadas as disposições em contrário.

soes,em 27 de junh de 1979.

Registrada e afixada na Secretari

79^ e publicada.-amara

dose Mgnoeu decret*

'nistr ativa da

^unicipal de Salto, em 27 de j




